
Federação Cabo-verdiana de Xadrez 

2 A 5 DE MAIO 2024 

 

 
ÉPOCA 2024 

O  III Campeonato Nacional Feminino é organizado pela Federação 

Cabo-verdiana de Xadrez (FCX) em parceria com a Associação de 

Xadrez de S. Vicente e decorrerá de 2 a 5 de Maio de 2024, no 

Mindelo (ilha de S. Vicente). 

 

A –  DIREITO DE PARTICIPAÇÃO 

1. Só podem participar no III Campeonato Nacional Feminino jogadoras do 

sexo feminino que possuam a nacionalidade cabo-verdiana, ou que este-

jam inscritos na FIDE com a bandeira de Cabo Verde e que em 14 de 

Abril de 2024 estejam devidamente filiadas na FCX na presente época; 

2. Até perfazerem um total de 8 (oito) têm direito a participar no III Cam-

peonato Nacional Feminino, as seguintes atletas: 

a) A Campeã Nacional da época anterior; 

b) Uma representante de cada região desportiva a indicar pela 

respectiva Associação; 

c) As restantes vagas serão preenchidas por jogadoras das As-

sociações com maior número de atletas femininas filiadas na 

época anterior e de acordo com os critérios que a FCX apre-

sentará após a inscrição das atletas  referidas nas alíneas an-

teriores. 

B – INSCRIÇÕES E APOIOS 

1. As inscrições têm de ser efetuadas on-line pelas Associações Regionais, 

https://www.fcvx.org/ficha-inscricao-cnf/. 

2. Os prazos e taxas de inscrição obedecem á seguinte tabela: 

 Até ás 18:00 Horas do dia 14 de Abril—> 250$00 por jogadora 

 Até ás 18:00 Horas do dia 25 de Abril—> 500$00 por jogadora 
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3. A organização garantirá alojamento e alimentação a todas as jogadoras 

que vivam fora da ilha de S. Vicente; 

4. A organização garantirá transporte a todas as jogadoras indicadas nas 

alíneas a) e b) do n.º 2 da Secção anterior (A—DIREITO DE PARTICIPA-

ÇÃO), desde que efectuem a sua inscrição até ás 18:00 Horas do dia 14 de 

Abril e vivam fora da ilha de S. Vicente. 

5. No caso de haver necessidade para preencher as 8 vagas totais, a FCX re-

serva-se o direito de nomear as jogadoras necessárias; 

C – TÍTULOS, NORMAS E PRÉMIOS 

1. Á vencedora será atribuído o título de Campeã  Nacional Feminina de 

2024. 

2. Á vencedora, caso ainda não seja detentora dele, ser-lhe-á atribuído o 

título de Mestre Nacional Feminina (MNF), em definitivo, se já alguma 

vez atingiu um Elo FIDE de 1700, ou condicional, até que alguma vez al-

cance esse ranking; 

3. Será atribuída uma Norma de MNF a quem alcançar 80% dos pontos pos-

síveis, ou seja 6 pts; 

4. São atribuídos troféus às primeiras 3 classificadas.  

D – CONDIÇÕES TÉCNICAS 

1. O torneio será jogado no sistema Round Robin (todos contra todos) a 1 

volta; 

2. O ritmo de jogo será de  90 minutos com um acréscimo de 30 segundos 

por cada lance por jogador; 

3. Os emparceiramentos serão efetuados de acordo com as Tabelas de Ber-

ger e o sorteio será realizado em data, hora e locar a indicar previamen-

te; 

4. Os critérios de desempate, para todos os lugares da classificação, serão 

os seguintes: 

  a) Resultado entre os jogadores empatados [11];  

  b) Sonneborn-Berger [52] (0,0,N,N,0,N,N);  

  c) Koya System [45];  

  d) Maior número de vitórias [68];  

  e) Maior número de jogos de pretas [53];  

  f) Armageddon, com a Brancas a iniciarem com 6 minutos e as pre-

tas com 5 minutos.  

5. Serão eliminados as jogadoras que derem duas faltas de comparência. 

6. Não serão atribuídos byes para faltas anunciadas. 
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7. A Direção de Prova e a Equipa de Arbitragem serão nomeadas pela FCX. 

E– CALENDÁRIO E ZONA DE JOGO 

1. A prova será disputada nas instalações do G. D. Amarantee terá o seguin-

te calendário: 

 

 

2. A jogadora que chegar atrasada terá o relógio a contar e perderá caso 

não compareça na sala de torneio antes de decorridos 30 minutos após a 

hora marcada para o inicio da sessão.  

3. Só é permitida a presença na área de jogo das jogadoras cujos jogos es-

tão a decorrer e dos oficiais da FCX, devendo todos estar devidamente 

credenciados; 

4. O acesso à zona de jogo poderá estar aberto ao público, que deverá man-

ter absoluto silêncio para não perturbar as xadrezistas em competição.  

Nesta zona não são permitidos telemóveis, tablets e aparelhos idênticos. 

5. As jogadoras não devem abandonar a área de jogo, salvo para acesso às 

casas de banho, e, mesmo neste caso, só o poderão fazer com autoriza-

ção do árbitro. 

6. Uma vez terminada a partida, as jogadoras têm que abandonar a área de 

jogo, e passam a funcionar como público. 

7. Só será permitido tirar fotografias dentro nos primeiros 10 minutos de 

cada sessão e com máquina fotográfica. 

8. A organização poderá solicitar a retirada e impedir a entrada na zona de 

DATA HORA DESCRITIVO 

2 de Maio 

(Quinta-Feira)  

Até 19:00 Horas Acreditação 

20:00 Horas Cerimónia de Abertura 

20:30 Horas 1.ª Ronda 

3 de Maio 

(Sexta-Feira)  

10:00 Horas 2.ª Ronda 

20:30 Horas 3.ª Ronda 

4 de Maio 

(Sábado)  

10:00 Horas 4.ª Ronda 

16:30 Horas 5.ª Ronda 

09:00 Horas 6.ª Ronda 

5 de Maio 

(Domingo)  

15:00 Horas 7.ª Ronda 

18:30 Horas Cerimónia de Encerramento 
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jogo a quem estiver a perturbar o normal decurso da prova, ficando ao 

seu critério essa avaliação. 

 

F – CONTROLO ANTIDOPAGEM 

1. Todas as participantes deverão, no final da sua partida e antes de abandona-

rem a sala de jogo, consultar a Equipa de Arbitragem sobre a sua apresenta-

ção ao controlo antidopagem. 

2. As participantes que não cumprirem esta regra incorrerão nas seguintes 

sanções:  

 1º) Suspensão imediata de participação na prova; 

 2º) Instauração de processo disciplinar e aplicação de multas;  

 3º) Instauração de um processo disciplinar complementar pela FCX; 

 4º) Multa adicional a pagar à FCX de valor igual à comparticipação finan-

 ceira gasta para essa jogadora participar nesta competição. 

G – SANÇÕES 

Para além das sanções relativas ao controlo antidopagem e das previstas por 

conduta incorreta no Regulamento de Disciplina, estão também sujeitas a san-

ções, as seguintes situações: 

1. As faltas de comparência não aceites pela Direção de Prova, implicam uma 

coima de 1.000$0 por cada falta individual e instauração de respetivo pro-

cesso disciplinar. 

2. A eliminação de jogadoras que receberam apoio e condições de alojamento, 

por faltas não aceites, implica o ressarcimento à FCX dos montantes corres-

pondentes. 

 

H – COMITÉ DE APELO 

1. Antes do início da primeira sessão, a Direcção de Prova promoverá a de-

signação de um Comité de Apelo composto por 3 membros efectivos e 

dois suplentes. Os membros efectivos com interesse directo numa deter-

minada decisão, têm de ser substituídos por um dos suplentes; 

2. Das decisões do Comité de Apelo não haverá recurso. 

3. Qualquer protesto a submeter ao Comité de Apelo terá de ser efectuado 

por escrito, em português, no prazo máximo de 15  

minutos após o fim da sessão, acompanhado de uma caução no valor de 

3.000$00 (três mil escudos).  
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4. A caução será devolvida ao reclamante caso a decisão do Comité de Ape-

lo lhe seja favorável, caso contrário reverterá para a Organização.  

I – CONTINGÊNCIA SANITÁRIA 

Serão observadas as regras de contingência sanitária em vigor e cumpridos 

os requisitos preconizados de acordo com o local de realização da prova. 

J – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. A inscrição e participação presumem a aceitação expressa das disposições 

contidas no presente regulamento, dos regulamentos da FCX e da FIDE no 

que aplicáveis. 

2. Os casos omissos serão decididos pela Direção de Prova tendo em conta os 

Regulamentos da FCX e da FIDE. 

3. Todos os jogadores estão proibidos de transportarem para o recinto da 

prova qualquer equipamento electrónico tais como telemóveis, smartpho-

nes, tablets, computadores, etc., sob pena dos infractores serem desqualifi-

cados da prova, mesmo que o equipamento transportado se encontre des-

ligado. 

4. Não será permitida, na área de jogo, indumentária considerada inapropria-

da. Assim, não terá acesso à área de jogo, mesmo que tenha credenciação 

para tal, quem trajar com calções, quem calçar chinelos, quem usar chapéu 

ou boné ou usar outra indumentária considerada imprópria.  

5. A prova será homologada pela FIDE. 


